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Leia-se:
16.1. O julgamento fi nal das Propostas Técnicas e de Preços será feito de 
acordo com o rito previsto na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 12.232/2010, 
para o tipo Melhor Técnica.
ITEM 10.1.2.1
Onde se lê:
10.1.2.1. O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com 
a seguinte identifi cação:
Invólucro nº 2
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identifi cada
NOME empresarial e CNPJ da licitante
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019-DETRAN/PA
Leia-se:
10.1.2.1. O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com 
a seguinte identifi cação:
Invólucro nº 2
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identifi cada
NOME empresarial e CNPJ da licitante
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2019-DETRAN/PA
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Onde se lê:
ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
À
Comissão Permanente de Licitação (CPL/DETRAN)
Ref. CONCORRÊNCIA Nº 02/2019 – DETRAN/PA
1. Preços sujeitos a valoração:
1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes 
preços para os serviços descritos:
a) desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos 
dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial 
de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Pará referentes a 
peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 
4.680/1965;
b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pre-
ços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes à produção e 
à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione 
o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos 
do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: 10 % (dez por cento);
c) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pre-
ços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes aos serviços 
descritos nas alíneas abaixo: 5 % (cinco por cento)
c.1) à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização 
de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/
veiculação lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;
c.2) à reimpressão de peças publicitárias.
d) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pre-
ços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes à criação, à 
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comuni-
cação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das 
ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias;
1.2. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não 
nos assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma altera-
ção, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
1.3. O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 180 (cento e oiten-
ta) dias corridos, contados de sua apresentação, em consonância com o 
disposto no subitem 14.3 do Edital.
2. Outras declarações:
2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos pa-
trimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta 
de Contrato (Anexo IV).
2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá à retenção de tribu-
tos e contribuições nas situações previstas em lei.
2.3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as me-
lhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens 
e de serviços especializados e a veículos de divulgação, transferindo ao 
ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no pará-
grafo único do art. 15 da Lei n.º 12.232/2010.
2.4. Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornece-
dores de bens e de serviços especializados e aos veículos de divulgação, 
após a liquidação das despesas e o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, 
nos termos da Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV).
2.5. Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da con-
corrência em referência.
(local e data).
(licitante, NOME, cargo e assinatura dos representantes legais)
Leia-se:
ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
À
Comissão Permanente de Licitação (CPL/DETRAN)
Ref. CONCORRÊNCIA Nº 02/2019 – DETRAN/PA
1. Preços sujeitos a valoração:
1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes 
preços para os serviços descritos:
a) desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos 

dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial 
de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Pará referentes a 
peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 
4.680/1965: ______ % ( valor por extenso ).
b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pre-
ços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes à produção e 
à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione 
o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos 
do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: _____ % ( valor por extenso).;
c) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pre-
ços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes aos serviços 
descritos nas alíneas abaixo: ______ % (valor por extenso)
c.1) à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização 
de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/
veiculação lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;
c.2) à reimpressão de peças publicitárias.
d) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pre-
ços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes à criação, 
à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comu-
nicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e 
das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias: ______% 
(valor por extenso);
1.2. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não 
nos assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma altera-
ção, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
1.3. O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 180 (cento e oiten-
ta) dias corridos, contados de sua apresentação, em consonância com o 
disposto no subitem 14.3 do Edital.
2. Outras declarações:
2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos pa-
trimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta 
de Contrato (Anexo IV).
2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá à retenção de tribu-
tos e contribuições nas situações previstas em lei.
2.3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as me-
lhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens 
e de serviços especializados e a veículos de divulgação, transferindo ao 
ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no pará-
grafo único do art. 15 da Lei n.º 12.232/2010.
2.4. Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornece-
dores de bens e de serviços especializados e aos veículos de divulgação, 
após a liquidação das despesas e o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, 
nos termos da Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV).
2.5. Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da con-
corrência em referência.
(local e data).
(licitante, NOME, cargo e assinatura dos representantes legais)
ITEM 14.2
Onde se lê:
14.2. Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes 
do subitem 1.1 da Proposta de Preços, cujo modelo constitui o Anexo III, 
ressalvado que, nos termos do § 1º do art. 46 da Lei nº 8.666/1993, as 
contratadas serão remuneradas da seguinte forma:
a) percentual de desconto a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os cus-
tos internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela re-
ferencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do estado do 
Pará, referentes a peça e/ou material cuja distribuição não lhe proporcione 
o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos 
do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;
b) percentual de honorários de 10% (dez por cento), incidentes sobre os 
preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 
com a intermediação e supervisão da licitante, referentes à produção e à 
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não lhe propor-
cione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11 da Lei nº 4.680, de 1965;
c) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidentes 
sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por for-
necedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes:
I. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização 
de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/
veiculação não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veí-
culos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;
II. à reimpressão de peças publicitárias.
d) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidentes 
sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por for-
necedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes à 
criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens 
e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja 
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.
Leia-se:
14.2. Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes 
do subitem 1.1 da Proposta de Preços, cujo modelo constitui o Anexo III, 
ressalvado que, nos termos do § 1º do art. 46 da Lei nº 8.666/1993, as 
contratadas serão remuneradas com base nos seguintes percentuais, sob 
pena de desclassifi cação:


